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RELATÓR|O DE COTAÇÃO DE PREçOS

CASA@

\\' r*'. à)
trJ N"

Ç
Cotação:

Ortão/Entidade;

UF:

Nome responsável

Deta;

Fontc de dados:

CATMAT:

CÂTMAT:

lnsumos pàra Massa ÀsfáhicJ

PreÍeitura Muricipal de Belrêrrô

PA

Màrcra Uchoa

18/07 t2023

Compras Goveínâmentais / ComprôSnet

l!
v

R$ 433a,26 1

un Q{/n

Preço Total

R$ -1.338,26

Rí 4.338,26

DETALHAMENTO

cRrrERtos DA pESoursAl corAÇÃo pERSoNAL|ZADA

377922 - BeruME coMpostçÃo cAp so/7oTlpo ctMENTo AsFÁLTtco DE pErRôLEo 
^pLtcÀçÃoPAVIMENTAçÃo

TONETÂDA

de 25t04t2023 atÉ 2510412023

Média

Cálculo realizado com preços praücados em ' licitação ',

Média
R$ 4.338,26

Qtde

Cál(ulo: Média

Unldade de FomedÍnenrc;

Período:

Cálculo escolhido:

Resuftador sêlêdonrdos

. BETLME, coMpostçÃo c^p 50/70llpo ct\,!EN-o AsFÁ.Ttco DEv ntrnolro epttcÂçÃo FAV úENTAçÃo

Unidade de
Fomêcimento

ÍÔNEtÁDÀ

Valor Unitário

R$ ,1.338,26

CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALÍOS 
'ENGENHARIA 

L'DA
82.381 .815/0001-22

PR

cR|TERIOS DA PESQUTSA/ COTAÇÃO pERSONALTZADA

377921 - BETUME, aoMpostÇÂo f.,lATERtAL BETUtrflNoso lpo ÀsFAtro Àpll.-AçÀo pAvtMENTAÇÃo

vtscostDADE ci\E\.rÁlcA cM-30

TONELADA

de lt\/r4l21|2l atê oSlMt)0))

GO

t\4ódi.t

Unldade de FoÍn€cirnento

PerÍodo:

Estado:

cál<ulo ercolhido;

httss:/^r,vwcotacaozenite.com.bdcotacao/ídatono/326e108cJ8904d50,bÍ25-a4ew41164e/comdeto 1t3

Cotaçâo Zênite 2.0 - Elclusrudade Zénúê lníormaçâo ê Consültoda

Otl^:i,:i: I

Fomêcedor:

cNPl:

UF:



181A7123,1512

turnec€dor:

CNPI I

UF:

Unidade de
Êornêcimento

-TONÊLADÀ

Vãlor Unitário

R$ 5.S39,0C

Unidade de
Fomecimento

TONÊúDA

Valor UniÉrio

R$ 3.152.00

Qtdê Preço Total

R$ s.539,00

Preço Total

R$ 3.1;2.00

Cotação Zênite 2.0 - Exclusiúdadê Zênitê lnÍormeção e Consultoda

Cál.ulo reallzado com preços píãricàdos elr ' li(itação ,

Média
R$ 5.539.00

'11 ,)

i,:: 1-

Resultãdos selêcionados

BEÍLMÊ, coMpostçÃo MATERIAL BruMlNoso Tlpo ASFALTo
ÁpLrLA( Ào pAvrMÊN rAçÀo vtscostDADE ct\EVÀ CA ct"r-31

.- :- :::rr-. i r.r. j:.t: ,.;. ...t rr..ri r,.. :r..!i :: i::i

DISÍRIEIJIDORÀ BRASII EIRA DF ASFAL TO LTDA

26.917,005/00A1-1 ,-

GO

Cál.uloi Médiê

.- CATMAT:

Resultados seledonàdos

Er'4ULsÃô ASFÁLTrfA, coMpostÇÀo BÁstCA ASFALTo tvoDtFtcADo,
oxrDADo E soLvÉNÍE ASpEcro Êisrco pAsÍoso coR pFETA

ÂpLtcAÇÃo ptNruRA DE lMpFrMAÇÃo EM TMFERTvtEABtUzAÇÃo

CRITãRIOS DA PESQUISA 1 CCTACÃO PERSONALIZADA

R! 5.539,00 r R' 5.539.00

CRIÍERIOS DA PESQUISA/ COTACÃO PERSONALIZADA

385r 84 - E[4u,sÃo AstÁLTtcA, coMpostçÀo BÁstc^ AsFAtro N.ÍoDtFtcADo, oxtDADo E soLVEfrlÉ AspEcTo
Físrco pAsrosô coR pRrrA ApLtcÁçÃo ptNruRÀ Dt úpRtMAÇÃo ,t tMptRÀil:ABtLtzAÇÃo

Unidàde de Fornecimento; ToI.IELADA

Peííodo: ae )9/nbi)A)3 até )9tA6/)A2 )

Estado: SP

Cál.ulo escolhido: Médi,r

Cál(ulo reêlirado ao$ preqos píati(àdcs êry' - icrtação

Média
R$ 3.152,00

,..r:i::r. , ,,ri,.. . , .j .i,:r,,

Qtde

Fornecedor

CNPJ:

UF;

cálculo: Médla

CASA DO AsFÀLTO DISTRIBUIDORÂ, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO .IDA
06.218.78210001-1 6

PR

RÍ 3.152,00 I RÍ 3.152,00

CATI,,IAT:

Unidadê de Forne(imênto:

Períodoi

cálculo escolhido:

451 79 - E M u L5Ão Às FÁLTrcA EM u LsAo ASFALTTcA NoM E

TOÍ'I T LADA

de 3't t03t2023 até 31 tO3/2023

Nredia

htlpsJ/www.cotacâozenate-com.bícôtac€o/relatoÍio/326ê108cJ8904d50-bf25-84e0fl41 164e/completo Z3

UoJ':
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Objeto

\/ c,mento A§láltjco coÀrPoslÇÃo cAP 50/70 TtPo
crMENÍO ASFÀLTTCO DE PETRÓLEO ÀpUCÂÇÃO
PAVIMENTAçÃO

Asfdlto Dilir,do CM-30

TIÚULSÃO ASIÁTI ILA,. RR .2L

Emulsão Asfáltica para lmprimaçào (E.A.l)

P.eço Blobal

Cotaçâo Zônite 2.0 - Exclusiüdade Zêí ts lnlo.mâ@ e ConsultoÍia

Cálculo realizado com preços praticados em ' ii(iração ,

Média
R$ 3.060,00

o

Qtde

Rí 3.060,00 I Rl 3.060,00

Quantdade

4kaPo rtNttt

ln5umc5 para Masg<r Àsfálti&r

n,:r..;c,f
J*

ç Oa,"

Resultados selecionados

Ft'tu, si.o ÁsFirtcA, Et4it.sÀo 
^sFAtlcA 

No vE

Unidâde de
Foanêci mento

TONELADA

Valor UnMrio

R$ 3.060,0c

Fornecedor:

CNPJr

UF:

cálculo: Média

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

26.917.005/0002-58

MG

Unidade dê
foÍneciínefto

TONELADÀ

cálculo

Média

Vabr Unltário

R$ 4.338,26

Total

4.338,26

TONELÀDA

IONTLAOA

TONÊLÂDA

Médiá

Médra

Médi?

5.539,00

1.1\2,DO

3.060,00

5.539,00

.J.1r2,0{l

3.060,00

16.089,26

R$

R5

R$

R$

R5

R5

R$

RS4

hllpsr/i Áe,ví.qolaqàSrenile-r9lD-br

cAsAl@

httpsr^rwu/.cotacêozênite.com.t r/colâcaokelatoío/326ô108c-f890-4d50-t)Í25-84e0l/41164e/completo 3t3

Preço Total

R9 3.060,00

PRÊÇO GLOBAL

@rr^rí:*: I



Prefeitura Municipal de Belterra i
a.

§

Relatório de Cotação: lnsumos para Massa Asfáltica

Pesquisâ realizada enlre 18107 /202314:l 8t38 e I 8/07/20 23 14.30.27 <ír

PÍeço CompÍas

1

ldenliíicaçao
Dêta

Licilãção

2gahl2423

0)

TOiÁL

RS 5.380 74

TOTAL

R$ ',lrO3 34

PÍeço

R§ 1.003,34

R$ r.00334

cf

Em .olfo.mdade com a lnsiruÇão Nolrrãii.ía lló 65 de 07 dê Julho d€ 202I

v 
ltem I Cirnesto Asfáh co au de Petróleo - CAP 50,?0 ou Similar

OUÀNÍIDÂDE

Métodó Mâtemátiêo Aplicado: Módra ÀrilÍnétrca Cos preços obtd.s- Preço calculado com base na médra afl1rlétrcâ detodos os preç{.rs

VôloÍ UniláÍio

llem 2 AsÍâlto diluÍdo de petróleo ADP CM 30

Item 3 ÊmJlsãô 
^stálticâ 

- RR-2C

ÓÍgão Publico

sERVtÇO ÂUTONOITO DEÁGU^ E ÊS6OTO DÉVtçCSA- SÁÂ! ytçOSA

Mêdlanâ dos Preços obtidos: R§ 1.003,34

PERCENTUAL

PERCTNTUÁL

PEBCfNTUÂI

PREÇOS /
PROPOSTÀS

1/2

PREÇO

ESTIMÁDO

&S 1.00334iur,

PBEçO ESI.
CÁLCJLADO

B§ r.)03,34

PflEqOS./ QUANIIDÂ'Ê PREÇO

PROPOSÍAS ESTIMADO

1 i, Ês 6.380,71(unl

' 0roáo Publicc
rúH rco

I PÍeíeiluÍa [.] ur icipal de J ataí | ?,eÍêilora l,.l unicipa I de Jâta i

Vãlor lJnilário

\dPÍêgãd172023
1lÀSe:926427

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6 380.74

ldeniificsÇào

22A249

Dâ1a

Licilãçáo

2OtA?r2423

DâIâ

Licilação

20/03í2023 Ê$ 5.380,74

BS 6380,74

PREÇO EST.

CÁLCULADO

RS 4.07:53

PREÇOS / QUANTIDÂDE PRECÔ

PHOPOSTAS ESIIMADO

1i2 r Bs 4 t72,4? (un)

PÍço

1 PÍeíeiluÍa Muricipêl de.Jâtaíl ?r€Íêilura Municipalde JaÍa,

T0r-ÂL

HS4.07253

PÍêço

Rs4072,53

Bs 4.072,53

Média dos Preços Obtidos:RS 1.003,34

ffi R.r6rób gêrâdo no di. 18,o7/202r 1!:31ír (lP: i7l.1a0.52.110)
cód&oydd.ed K6D6sr-s69Nrà5qoP§zkN/§hniô2loçRQKré53ÍãrsaÉu3nft1avÍ/,%3d9i3
hi!Jrws.5&.ôd.ot6-(mbr/Cdnôddutediúeand(çKoossLSegMl5qOPSZIilAs2màâ€r<:Ro(-Íe5nÍÊ25ãy3!liU8.Ptr6iwÀ".253d%253d rr!

ResoônsávÊl Nuclêo de kocessos

ç LYy{"

sê acronitdúspelc nedc ltem,

,r'!!rrií :r .1r irJ ír..r: i,t L )tt ,r; ;i:\'t:) t , .r I L*).:',

I

Med ana dos PreÇcs ObtidosrBS 6 38o,f1 ]

lde.liÍicaÇão

224749

Médra dos keços 0bt,do6: FS 6.3S0,74



llem 4 EíÍrulsão Asíáhica Pa.a lmlÍimaÇâo (E-A.l) tvled ân. dos PÍe(os Obt,dos BS 4.072.53 
|

OUANTIDADE PERCENTUALPBIçOS,/
PROPOSTAS

l/5

PREÇO

EST'MADO

RS 3.ó73,00 (un)

PREÇÜ ES Í.
CÁLCULADO

B§ 3.6?0.0C

ldeolificaÉo

TO IAL

RS 3.67300

0bservaçao

órgão Público

PIITI-ÊlTUIIA MUNICIPAL I]t PEOÊRNLIllAS SP

VelôÍ uÍitário

Preço Compíâs

GoveÍnam€nlals

I

CNPJ

213't1,667/OOO t-12
TVENCEOOR

t.1.363.8sS/o001-/0

NUPíe§ãor9gZ023

uÂs3986835

Data

Licitâção

torr) lt20)3

PÍeço

rs 3.6200u

RS 3.670.00

Medranâ dos P?çgs Obtrdos: FS 3.670,00

Detalhamento dos ltens

DescÍKáo

betlrE aplica$o: pa rimntâÉo , tipo: cimento asÍáhico ê petrólêo . cdr.po§aÇâo: cap $/70

Valor Globsl: BS 1 5.1 26,61

{
\1.

J
!

0uânlidade

I Tdr€làda

Dêlâ'

Modalidade

SRP

ldentificação

Lotê/ltem

Ala

Fonl€

FS r.oos,s4

HS 1 ?r)6.6i

Râzâo Sociâl do EornecedoÍ

MIN}SFÂIÍ5 II{DUSTFIÁ E CÔMEHCIO LÍDÂ

?8,'C6/7:123 04 00

Pregáo EleEônico

stt"t

\oPregãor72023 / UÁSGr926327

l8

iiDk-Ala

.,1 À.r!,COm|Íàsgcvenlarnenlais.!ov

bí

5C0

r-ofeladâ

MG

Valor da PÍoposta Ftnâl

RS 600.00

Quantidade:

llnrdâde-

UF:

NIMARÊS DISIRIzuIDOBÀ INDJSIRIÁ. COMÉHCIO. SEíIVICOS E SOLUCOÊS

INTEGAADAS iTDÂ

ffi Bíôrô gôr.do Ào dE 13/072üã 1r:31)17 0Ê 177.130.52, I30)
códiJov.lrd.€a l«nclt Lso.rr$aqoPsz$r/§âMbl,6xERaKr.$t2í6qtlu3íRrÚw^*3dtix
rrlrp..tlryo,*r'oacpocc..orib./C6tÍ6dôAlLlíildda?1ol(FKoDSrLs.êoMFSqOPSZrN S2móAd(:FOKI!64'6ããyialítl8nPtn61lÀ%a53dX?53d 2t6

Médiâ dos PÍeÇos Obt,dos: B§ 4.072,53

Mêdaa dos P.eços Ottrdos: R§ 3-670,00

Item l: Cime o AsÍáttico ou de Petóleô-CAP 50rI0 ou Similar

PÍGç. ÊstirDado: R§ I .00334 (un) PeÍcenlrâI - PÍêço Esüínado câhulado: RS I .00434 Média dos PÍ.ç(,§ Obtdoli BS t .00434

PÍeço (CoftpÍâs GoveÍnamentai!) 1: Médiâ das 3 MeltEre3 Ptopo§tas Finais

ltt-tAí 5oclal e5 de 0i & Julno * 2o?l

Óígào: sFBV|çC At'ÍÔNCMO DF ÁGUÂ F FSGOTO DFVIÇOSA- SAAF VICCSA

obilto; 0 objeto do pÍesenle TeÍnro de FeÍeÍência - TR ê a exp<clativa de aqüsigào de

mâteriâl de constrrçáo ci\il, trbos ce PVc € oúros paÍa atendimenlo das

demandas câ Diíelcna de Engenhâ.ia e Manutênção e dâ üretoie le Limpêza

Pública € Gêslão de Resíduos Sólidos do SÀÂE.

DescÍÍÉo: Betume - 8êtume ÂOlcaçào P.limenlaÉo , Tipo: Cimemo AsÍáltico De PetÍóho ,

CoínposiÉo: Câp 5Cr0

CatM.t 377922 - EETUME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINA
sEToR DE LrcrrAÇÃo

CNPJ: 05.1 31.081/0001 - 82

CoNTRATO N" I 56/2022-PMO

INSIRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO
PREGÃO ELETRONICO N" PE {2O.PMOI2O22-
QUE ENlRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE
ORIXIMINÁ ATRAVES DA PREFEITURA DE
ORIXIMINA E VIDA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA, COMO ABAIXO MELHOR
SE DECLARA:

lnstrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado o Município de ORIXIMINA através
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, pessoa 1urídrca de direito públim, inscrito no
CNPJ no 05.131.081/0001 -82, com sede na Rua Baráo do Rio Branco, no 2336, Centro, cidade
de Oriximiná - PA, neste ato representada por sua titular o Sr. JOSÉ WLLIAN SIQUEIRA DA
FONSECA, Prefeito de Oriximiná, brasileiro, casado, agente político, titular do RG n'35084405
SSP/AM e CPF n' O17.372.655-08, residente e domiciliado neste Município denominada
simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa VIDA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ no 05.508 323/0001-04, situada à Rua Francisca
Mendes, no 1579, bairro Cidade de Deus, cidade de Manaus - AM, representada neste ato pela
Sra. ELIZANGELA ALVES DE AGUIAR , portadora do RG no 9822321 , SSP/AM e CPF/MF no

416j50.422-51 residente e domiciliada à Rua Francisca Mendes, no 1579, baino Cidade de
Deus, no 1579 baino Cidade de Deus, cidade de Manaus - AM, doravante dênominado
CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIR.A - DO OBJETO
1 1 A presente licitaçáo tem como objeto a aquisição de asfalto diluído (imprimação) - CM 30
para uso nas atividades de asfaltamento, recapeamento e manutençáo de vias urbanas em

C.B.U.Q. - concrelo betuminoso usinado à quente, no município de Oriximiná-PA, para atender
a Secrelaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEMDURB, através da Prefeitura Municipal
de Oriximiná, em consonância de quantidades e especificaçÕes constantes no Anexo ldo
lnstrumento Convocatório.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preámbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1 .3. A CONTRATADA íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais os acréscrmos
ou supressões que se fizerem, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.
1 4 Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as
supressóes que poderáo exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes.
1 5 Discriminação do objeto

Rua Barão do Rio Branco no 2336 - Centro - CEP: 68.270-000 - Oriximiná/PA
E-mail: pmoücitacaoecompras@qmail com

9n

a

,{{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ
SETOR OE LICITAÇÃO

CNPJ: 05.1 3í.08110cÍ)1 - 82

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA, ENTREGA E CR|TÉRIOS DE ACEITAÇÂO DO OBJETO
2.1 O pÍazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato Podendo ser prorrogado na Íorma do art. 57, § '1", da Lei n" I666/93
2.2 O PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO SERÁ DE ATÉ íO (DEZ) DIAS
coRRtDos coNTADos APos A APRESENTAçÃO DA ORDEM DE COMPRA EMlrlDA
PELO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ E EM CASO DE

DESCUMPRIMENTO DESTE PRAZO O LICITANTE/CONTRATANTE ESTARÁ PASSíVEL DE

SANçÕES ADMINISTRATIVAS.
2 3. O fornecimento dos itens será dê forma parcelada e rigorosamente de acordo com as
especificações da respectiva proposta e do Projeto Básico/Termo de Referência,
obedecendo todos os requisitos das Ordens de Fornecimento expedidas pelo Setor de
compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINA que indicará o ITEM, quantitativo,
local de entrega e demais dados necessários.
2 4 Durante o recebimento. o contratante poderá exigir a substituição de qualquer produtos

fornecidos que não esteja de acordo com a(s) especificaçáo (ôes) do Anexo l, do presente Edital,
sem qualquer ônus para a adm inistração pública

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.'l . O valor ordinário do presente lnstrumento fica ajustado em R$ 2.560.600,00 (Dois milhôes,
quinhentos e sessenta mil e seiscentos reais).
3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administraçáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

CLÁUSULA QUARTA - OA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas para atender a esta licitaçâo estáo programadas em dotaçáo orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINA, exercício de

2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamêntária:
2 O72 - Ampliaçáo. Manutençáo e Melhorias do Sistema Viário Urbano

Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Sub elemento de Despesa:
3.3 90.30.99 - Outros Matêriais de Consumo

Fonte de recursos:
Recursos Próprios

Rua Barâo do Rio Branco no 233ô Centro - CEP: 68.270-000 - Oriximiná/PA

t.t- W

2

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

ASFALTO DILUÍDO (IMPRIMAçÃO) .

CM 30
TON 350,00 R$ 7316,00 R$ 2.560.600,00

TOTAL GERAL

E-mail: §molicitacaoeconr orasíôôrnarl com

aR$ 2.560.600,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINA

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 05.131.081/0001 - 82 9n

\'-:-

CLAUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO
5.'l . O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.1 .1 . Banco: BRADESCO S/A. Agência: no 3739-7. Conta Corrente: no 14.7214.
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5 3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal (mencionada no art.29 da Lei no 8.666, de 1993), constatada por mêio de
consulta on-line aos sÍtios eletrônicos oficiais.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como, por exêmplo, obrigaÉo
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobreslado até que a Contratada providencie as mêdidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamenlo iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaçáo, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.5. Será considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos
oficiais para verificar a manutênção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.7. Constatando-se, junto aos sÍtios eletrônicos oficiais, a situaçáo de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, pâra que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenlo, a Administração deverá
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensâo temporária de
participaçáo em licita$o, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder
Público, bêm como ocorrências impeditavas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018
5.9 Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
quê sejam acionados os meios pertinêntes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
5.1 0. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.
5.1 1 . Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situaÉo
5. I 1 .1 . Será rescindido o conlrato em execução com a conlratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta releváncia.
devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.
5. í 2. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo aplicável.
512.1 A Contratada regularmente optantê pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária guanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquelê regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresenta@o de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lêi Complementar.
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentaÉo das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo da mntratada, os preços
contratados poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCÁ./IBGE exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.2. Nos reajusles subsequentes ao primeiro. o intenegno mínimo de um ano será conlado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.4. Caso o índice estabelecido para rea.iustamento venha a ser exlinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr detêrminado pela
legislação entáo em vigor
6.5. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do prêço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTMA - DAS OBRIGAÇOCS OA CONTRATADA
a) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Termo;
b) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decoÍrentes
do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
c) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pêrtinente
direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo;
d) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza
causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execuçáo do objeto, isentando a
CONTRATANTE de todas as reclamaçôes que porventura possam surgir, ainda que tais
reclamaçóes sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou
jurídicas, empregadas ou ajustadas na execuçáo do objeto;
e) Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do objeto
qualquer relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
f) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas deconentes do objeto, tais
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes
tributos, indenizaçóes, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos.

S) A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo transfere a

CONTRATANTE à responsabilidade por sêu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato;
h) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
CONTRATANTE;
i) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que sela considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

J) Acatar todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato.
sujeitando-se à ampla e irrestrila fiscalização, prêstando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamaçóes formuladas.
k) Manter, durante o fomecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualifica@o exigidas na licitaçáo;
l) Não transfêrir a outrem, no todo ou em parte, a execuçáo do contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

a
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m) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo
estabelecido. salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela
CONTRATANTE;
n) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela
CONTRATANTE,
o) Possuir certificaçáo digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos
que vierem a surgir da contrataÉo;
p) Cumprir outras obrigaçôes previstas no Código de Protêção e Defesa do Consumidor (Ler
n'8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇÔeS Oe CONTRATANTE
8.1 Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e
municipais direta e indiretamênte apficáveis ao objeto deste Termo.
8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com
base nas disposições da Lei n'. 8.666/93 e suas alterações.
8.3 Assegurar os recursos orçamentários e financêiros para custear a execução.
8.4. Processar e liquidaÍ a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que náo
haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR.
8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) bem(s) entregue(s) fora das especificaçÕes deste
Termo.
8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo.
8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreÉo apresentada com o objeto
entregue.
8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela
Contratada e pertinente ao objeto.
8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato seiam cumpridas as obrigações assumrdas
por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitaçáo e
qualif icação exigidas na prestaçáo.
8.'10. Notificar a contratada, por escrito, a ocoÍrência de eventuais imperfeiçoes no curso da
execução do contrato, fixando prazo para sua correção.
8.'l í . Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA. por
intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por
comunicaçóes, notificaçóes, solicitaçóes, requisiçôes e demais atos relatrvos à execuçáo do
contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
9.1. AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do MunicÍpio
de Oriximiná - PA. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantrda a ampla defesa sem prejuízo das
multas de alé 1Oo/o do valor do contreto ê dêmeis cominaçóes legais, nos termos do art. 81 da
Lei Federal 8.666/93, do art 7o da Lei Federal n" 105201O2, oADJUDICATARIO que
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de

apresenlar documentâção exigida para o certame ou apresentar documentaÇão falsa:
b) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
c) Náo manliver a proposla;
d) Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;
e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal
9.2. Nâo será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da náo aceitaÉo da
primeira colocada.

Rua Baráo do Rio Branco no 2336 Centro CEP: 68.270 000 Oriximiná/PA
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9.3. A CONTRATADA: Pela inexecuçâo total ou parcial da contralação, a Administraçáo poderá,
garanlida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensáo da falta ensejada, as penalidades
previstas noArt. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 70 da Lei 10.520102, na forma prevista no respectivo
instrumento licitatório. O descumprimento totalou parcial das obrigaçóes assumidas pela licitante
vencedora, sem justiÍicativa aceitê pela Administraçáo Municipal, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarrelar, nas seguintes sançóes.
a) O,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de

atraso no cumpnmento de obrigaçâo contratual ou legal, até o 3P (trigésimo) dia, calculados
sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 05o/o (cinco por cento) sobre o valor do Contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de
obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

b) 1 0% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA,
injustif icadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demals
casos de descumprimento contralual, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ
em face da menor gravidade do íato e mediante motivaçáo da autoridade superior poderá

reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
c) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. Se os valores dos
pagamentos devidos não forem suficientes, a diÍerenÇa será recolhida pêla CONTRATADA no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicaçáo da sançáo;

d) As sançoes previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente. após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos

princípios do contraditório e da ampla defesa,
e) suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de
cláusulas contratuais. e
f) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovlda a reabilitaçáo,
peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante

vencedora ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo

da sanÉo aplicada.
9.4 As penalidades aplicadas só poderáo ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior
devidamente.iustificadas e comprovadas, a iuizo da Adminlstração.
9.5 Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às dêmais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei no 8 666/93

CLÁUSULA DÉclMA - DA RESCISÃO
'l 0.1 . O presente lnstrumento poderá ser rescindido.
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll e XVlll do art. 78, da Lei 8 666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento
administrativo, desde que haja conveniência paÍa a AdministraÉo; ou
c) Judicialmente nos termos da Lei.
Parágrafo Único - No caso de rescisão amrgável, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEOAÇÕES
'l 1.1. E vedado à CONTRATADA
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1 1 .1 .'l . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira,
1 1 .1 .2. lnterromper a execução contratual sob alegaçáo de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA LEGTSLAÇÂO E CASOS OMTSSOS
12.1 . O presente lnstrumento, inclusive os casos omissos. regula-se pela Lei no 10.52012002.
pelo Decreto n" 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei no 8.666/1993 e suas alteraçôes.

CLÁUSULA DÉcrMA TERCETRA - DA puBLtcAÇÃo
1 3.1 A publicaçáo resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável para
sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágraÍo único do artigo
61 de Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃo E FIScALIzAÇÃo
14.1 A fiscalização e acompanhamento da execuçáo do Contrato serão realizados por Fiscal do
contrato, observando-se as disposiçôes contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93,
cabendo dentre outros.
a)Solicitar a execuçâo dos objetos mencionados;
b)Supervisionar a execuçáo do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas

para regularizaçáo das falhas ou defeitos observados;
c)Levar ao conhecimenlo da autoridade competenle qualquer inegularidade fora de sua

competência;
d)Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
Contrato e anexar aos autos do processo corÍespondente cópia dos documentos escritos que
comprovem essas solicilaçóes de providências;

e)Acompanhar a execuçáo do obJelo, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as
ocorrências de indisponibilidade,

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relalivas
a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.

g)O acompanhamento e a fiscalizaçáo acima não excluirão a responsabilidade da
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferiráo ao
CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quarsquer
irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.

h)As dêterminaçóes e as solicitaçÕes formuladas pelos representanles do CONTRATANTE,
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pelâ
CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

i) Para a aceitaçáo do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão
se a CONTRATADA cumpriu todos os termos conslantes do Edital e seus anexos, bem como
de todas as condiçóes impostas no instrumento contratual.

j) E vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobrê os
empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela
indicados.

k)Durante a vigência dêste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela
Adm inistraÉo do Contratantê, para representá-lo sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.'1 Fica eleito o íoro da Comarca de ORIXIMINÁ, para dirimir as questôes oriundas do presente
inslrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

J)
a
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E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o presente para
que produza efeitos legais \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ

CNPJ no 05.1 31.081 /0001 -82
JOSÉ WILLIAN SIOUEIRA DA FONSECA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

VIDA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/MF: 05.508.323/0001 -04

ELIZANGELA ALVES DE AGUIAR
RG:9822321 t çPF . 41ôj50422-53

CONTRATADA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçoS N'20231804

pRocEss0 LtclTATóRro No 0r38023-pMcc-cpL
PREGÃO ELETRoN|co NTí 2p023/SRP

No dia 13 de abril de 2023, A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANM DOS CARtuÂS, com sede na Rua José Vicente

Vitor Qd. 79, Baino - Novo HoÍizonte lll inscrito m CNPJ (MF) sob o no 01.613.32110001-24, represêntado nêste ato

pela Sra. J0SEMIRA RAIMUNDA 0lNlZ GADELHA, PreÍeita Municipal, PoÍtador do CPF no 7ô9.025.954-53 RESOLVE

registrar os preços ofertados pdas Beneficiánas da Ata, dê acordo com a classficação poÍ elas alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Editâl e anexos, suieitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" 8.ô66, de 21 de junho de 1993 e suas aÍterações, no vigente Deoeto que regulamenta o Sislema

de RêgistÍo de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de

agosto de 2013. e das demars normas hgais aplicáveis, e em conÍormidade com as disposiçôes a seguir:

1. D0 oBJETO: A prêsente Ata tem por obíeto o Registro de preços para futun e eventual aquisiçâo de insumos

asfálticos (CAP 50110, Ct , 30, RR I 2C) para foolentar o prograÍna asfalta Canaá e asfalto no GamPo,

viabilizando a pavimentação e recuperação das vlas públicas do município de Canaâ dos Carajás, sstado do

Pará.
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tüar.oo prrddlÚt-lt SLtêo, o co.t !ô êá ô
.gi.g.dot ou . .up.!liêÍ. b.rh..lr, .!r!.r.àh ..trdo
!r.r@ liqurdô, étot.çao E r--..crEc . d.D.td.ó.
!.1.!1v.t25'c-1,00-
Ecrssío llrir.rrcr 

'la!ürrçÁo 
a! toillÃDr

&urrlo..!áItlc. iT.lr.sro ol l?tlt ç&
lnp.n .àlll.!.!t , c(r l.lr. d. r.hdlxDt tlrrÉ .b
0,9 1/.i, cd t.Epo ..riro d. ..crg.t . irfEir.çao d.
2ah.
ci-lto À.fi]!icô ó. L§!ól.o - cÀ?-50/t0 !rylrDr
clrDlo Àraiutlcô (a Lt!ôI.o - crP-!0/70 cl--atô
..!.ttló <l. Fttór.ê, ôàti& P.lô F.ô6t.ô d.
d..tj,1rçao dâ P.trôl.o, i.t .f tf,t. o q,r.go .r
..riçê. é. p.v&nt.Çao d. ri.. rtb.Ú.. aorí.ca.ao a
9rrúl I igúr& l}ôit ú!a ..t .côrdiêio!útto - tdôr d.
200 1iL!ô., .qsÉi<lo - ccrt -t nqu có í{.tir.to
atotaáI.ó . .i.t- d. .$xêtfrntô ê- -t !i.êÓ. PÓr
ó1.o ullrjco oú v.po., ..róo a.r.rcl.1rt.ô. Fl.
un!.trd..t to..l.d., ,.a.tt.c.o ( 1009, 5t, 25'), Doíto
cL â!ô1.€1-ô!o EilrD 235,C, ürctlài1ldr.b r 25) C

3.900.000 ?.800.000,00

5.r00,000 15.300.000,o0

v.Iax rgrÀr Bs 28.350 .0O0,00
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2. DoS PREÇoS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por flrêio

de contratos deÍivados dêsta Atâ de Registro de Preços, preüstos na logislaçáo úgente, são os que ssguem:
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!0001
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2-2. Essas quantidades sâo as esümalivas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, náo conslituindo obr§ação do órgáo gerenciador, na contrataSo da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrahçoes deconentes desta Âta de Registro de Preços dependerâo da disponibilidadê orçamentária e

Íinanceira, da necessídade e da liberação do sator compêtento por partê da contratante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execuçâo sâo aquelas eslâbelecidas no

Termo de Reíerôncia, Anexo ldo Edital e na proposla apressntada pela Benefciáía da Ata.

2.5. A localização prêcisa, os prazos e as condi@s específicas do tomecimento dos pÍodutos estarão indicados na

ordern de compras. A ser emitida pelo confatantê, quando da eÍetiva aquisiçâo dos produlos.

3. DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: 0 Registro de Píeços será lormalizado por rntermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condi@es p.evistas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) nnses, a paÍtií de sua a§sinatura.

3.2. 0urante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o óígâo gerenciador náo será obrigada a frmar as

contrataçoes que detes poderáo advk, facultando-se a realizat'o de licitaçáo específca para a contrataÉo pretendida

sendo assegurada preferência em igualdade de condiçoes à Benefciária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o pÍazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nola de empenho, conlados da convocação.

3.4. A Bêneficiáía da Ata convocada que não compaÍecer para assinar o(s) clntrato(s), relirar a ordem de compra ou a

nota de empenho, no prazo estipulado ou nâo cumpriÍ as obrigaçôss estabolecidas na Ata de Regisfo de Pl,eÇos,

estará suieilo às sançoes previstas no Edital.

4. DoS USUÁRIOS 0A ATA DE REGISTRO 0E PREÇoS: Será permiÍda a adesão de Órgãos nâo participantes desta

Ata, atê o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registradôs e, na totâlidade das adesÔes, até

o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislaçáo vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços regiskados nesta Ata de Registro de Preços serâo

fixos e ineaiustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimenio das propostas.

Apos esse período os preços serão reajuslados com base no reajuste de preços ocorndo no mercado, mediante

comprovaçáo através de documenlos oÍiciais.

5.1. O preço registrado poderá ser reyisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de [ato

que eleve o custo, cujos preços Íoram Íegistrados, cabendo ao orgão gerenciador promover as negociaçoes ,unto à

Benetciária da Ata, observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registÍado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ôrgão

PÁG|NA2 re {
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gerenciador @nvocará a BeneficiáÍia da Ata para nêgociarem a redução dos preços aos valorês praticados pelo

maícado, obssruadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negociaçfu, a Bene'liciária da Ah será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anlerior, o órgáo gerenciador convocará os demais íomecedores visando igual opoítunidade de

negociaÉ0.

5.5. Quândo o preço de mercado tomaÊse supeÍior aos pÍeços registÍados e a BenefciáÍia da Ak, mediante

íequeÍimenlo deüdamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o óÍgão g€íenciador poderá libeÍaÍ a

Benefioária da Ata do coínpromisso assumido, caso a comunicaçáo ocffia antês da odem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos rptivos e comprovantes aprêsênlados.

5.6" Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgâo gerenciador prccedeÍii à revogaçâo da Ab de Rêgistro de Preços.

adohndo as medidas cabíveis para obtençáo da aquisi@o mais vantajosa.

ô. DO CANCELAMENTo D0 REGISTRo DE PREÇO§: A Beneficiária da Ata lerá seu registm cancelado quando:

6.1 . 0escumprir as condipes da Ata de Regisbo de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nola de empenho ou náo assinar o contrílto no prazo e§tabeleodo pelo

contratânte, sem justiíicativa aceitável;

6.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registr:ado, na hipôlese de este se tomaÍ supêrior àqueles praücados no mercado:

ô.4. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8,666/1993 ou no Art. 7" da Lei n" 10.520,

de 2002.

Jt

(

2t

6.5. O cancelamento de registro, nas hiÉteses previslas, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa, será

foímalizado por despacho da autoridade superior da contralante.

: 
6,6. O cancelamenlo do registro de preços poderá oconer por hto supoíveniente, de@Írente de caso hrtuito ou foç
maior, que preludique o almprimento da Ata, devrdamente ctmprovados e justiÍicados por raáo de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produhs, bis como espedficaçôes. os

prazos. as obrigaçoes da prefeitura Municipal DE CANAÃ DOS CARAJÂS e da Beneficiária da Ala, pênalidades e

demais condiçoes do ajuste, en@ntram-se deÍinidos no Edibl da liitaçáo e seus anexos, em especial o Termo de

Reíerência, e na pÍoposta apíesentada pela Beneficiária da Ata.

E, para flrreza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preço§ em 03 (três) vias de

igual teor e forma, paria que $nam um so eíeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas Íepresentantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARÂJAS e Benefciárla da Ata.
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CANAA DOS CARAJÁS-PA, 13 de lüril de 2023

CARAJÁS

01.6 1/0001-24

CONTRATANTE
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úr.ld )021141310,161900162 {rto
CBM. ASFALTOS LTDA

C.N.P.J. no 05.099.585/0001-82

CONTRATADO

MUNrcíPIO DE

C.N.P.J. no
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lESTADO DO PARA
PREFEITURA I\IUNICIPAL DE BELTERRA
PODER L,XE( t-1', V0
SECRETARIA MI-]NICIPAL DE OBRAS. \'IA
f'NPJ (Mt-) 44.9ó7.06J/(ml -97

^a
on Çt'

ÇÀo E rNFRAEsrRUràtui1EMo\/r

CIRTIDA o
CertiÍico o para todos os frns de direito. que realizei pesquisa de preço para REGISTRO DE PREÇO

PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO D[ INSUMOS

P,ARA MASSA ASFÁLl'ICA PARA AI'ENDER AS NECESSIDADES DA SECRLI'ARLq, MUNICIPAL

DE OBRAS. VIAÇÀO E INFRAESTRUTURA

Neste pÍocesso licitatório. Declaro, ainda, que o preço de referência foi formado nas pesquisas

anexadas ao procedimento interno, tonrando por base a lnstrução Normativa SEGUESA{E n' 65

de 7 de julho de 2021, na qual recomenda o seguinte Parâmetro:

Art.5'. A pesquisa de Preço para fins de detenninação do Preço estimado em proÇesso licitatório

para aquisição de bens e contratação de sen,iços em geral será realizada mediante a utilização dos

seguintes parâmetros. empregados de forma combinada ou não.

(x) I- Composição de custos unitários menores ou iguais à nrediana do ilem correspondente nos

sisternas oÍiciais do governo. corno Painel de Preços ou banco de preços em saúde, otrservando o

indice de atualização dos preços correspondentes

(r) ll - Contratações similares feitas pela Administração pública, em execução ou concluidas no

período de I (unr) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive nlediante sistema de registr o

de preços, observando o indice de atualização de preços con espondentes.

(x) III - Dados de pesquisa publicada em midia especializada" de tabela de relcrência formalmente

aprovada pekl poder executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendido no intervalo de ate ó (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital conlendo data e a hora de acesso;

( ) lV - Pesquisa direta com, no minimo 3 (três) fornecedores, mediante soltcitação flormal de

cotação, Flr rneio de oficio ou e-mail. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

ftrmecedores e que nào tenham sido obtidos orçamentos «)m mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data da divulgaçâo rlo edital, ou

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no periodo de até I (um) ano anteriorà <lata de dilulgação tlo edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secraaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Econontia.

Belterra- Pará, l8 dejulho tte 2023
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA NIUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
SECRETARTA l\{UNtCIpAL DE OBRAS. VtAÇÃO E TNFRAESTRIITURA - Sf,l!
c\PJ (MF) 44.967.063t0001-97

Pesquisa Preliminar de Preços (Mapa de Apuração)

Processo: 008/2023 - STMOVI

Contratação por Registro de Preço

Natureza do Objeto: Aquisição

rNl.,à..
o'

J*a )tl
Q*'

q
fl

0n

ObJEtO: RECISTRO DE PREÇO PARA CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA MASSA ASFÁLTICA PARA AI'ENDER AS

NECESSIDADES DA SECRF;TARI A MUNICIPAI, DE OBRAS. VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Setor R uisitante: Secretaria Munici I de Obras. Via o e lnÍiaestrutura

Vâlor totâl Estimado: R$ 1.309.422,15 (Um milhão trezentos e nove mil quatro centos e vinte e dois
reârs e uinze centavos

Fonte l: Cotação Zenite 2 0
CNPI: 86 781 069/0001-l 5

Fonte 2: Banco de Preços
CNPJ: 07.797.96710001 -95
Fonte 3: Prefeitura Municipal de Oriximiná
CNPJ: 05. t3 1.081/000 1-82
Fonte 4: Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás
CNPJ: 01.61 3.32 I 1000 | -24

Mapa d uração elaborado por

Márcia ne Gonça lves Uchôar

I
Cimento Asfáltico ou
dc petróleo - CAP
50/70 ou Similar

T 300
4.338,26 1.003,14 5. 100,00 3 480,53

1.0{{. I 59.
00

2

Aslalto Diluido de
Petróleo ADP CM 30

T I5
5 5iS OO 6.380,74 7 3 16,00 6 411,91 96.r78,65

.l
Emulsão Asfáltica -
RR-2C

T 23
3 152.00 4.072,53 4.200,00 3.808. l7 87.587,9t

{
Dmulsão Asfáltica
para imprimação
(E A.r)

T 23
3.060,00 1.670,00 3 900,00 3.543,33 81.496,59

Valor
Total

Estimâdo
(R5)

item Descrição Unid. Qtd
Fonte 1

{R$}

tonte 2
(R$)

Fontê 3
(R$t

Fontê 4
(Rs)

Média

{R$t

Auxilia r Adm istrativo - Mat. 3046

Belterra, 18 de Julho de 2023

&
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